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desta, nos casos de alcance, remissão ou 
omissão em efetuar as entradas nos devi
dos prazos". 

:s: indubitável que os funcionários de 
autarquias estão sujeitos ao mesmo regi
me de repressão administrativa dos fun
cionários públicos em geral. A própria 
Constituição Federal assim o entende, no 
tocante ao "seqüestro e ao perdimento de 
bens, no caso do enriquecimento ilicito, 
por influência ou com abuso de cargo ou 
função pública, ou deemprêgo em enti
dade autárquica" (art. 141, § 31). A igual 
conclusão chegou Marcelo J. Linhares, na 
sua monografia "Natureza, Fins e Efeitos 
da Prisão Administrativa", citada por ES
pinola Filho ("Código do Processo Penal 
Anotado", 4.& ed., voI. m, pág. 453). 

A dúvida está em saber se o diretor
geral de uma autarquia tem competência 
para decretar a prisão administrativa, ou 
se lhe cabe sOmente solicitá..;la do minis
tro de Estado ou secretário estadual a 
que estás ubordinado. Espínola Filho, na 
obra e local citados, nos dá notícia da 
controvérsia jurisprudencial sôbre a ma
téria. No conceito genérico de repartição 
pública se inclui a autarquia, porque tam
bém exerce funções públicas. Dai, cer
tamente, a equiparação constitucional 
acima referida, no concernente ao se
qüestro ou confisco de bens dos seus fun
cionários. O art. 653 da Consolidação 
das Leis aos Funcionários, antes transcri-

to, à semelhança do Estatuto dos Fun
cionários Federais, refere-se aos "Direto
res-Gerais e aos Chefes de Repartições", 
genericamente, tornando infundada a ex
clusão d:ls autarquias. 

Acresce que, segundo informa a auto
ridade coatora, a fls., está em "igor ain
da o art. 10 do decreto-lei estadual n. 
12.519, de 1942, que expressamente con-u
dera os funcionários das Caixas Econô
micas como funcionários públicos. 

Conseqüentemente, o diretor-geral da 
Caixa Econômica tem competênCia legal 
para decretar a prisão administrativa dos 
seus subordinados, nos casos em que é 
ela cabível. 

Quanto ao segundo fundamento da im
petração, é certo que do mandado de pri
são constava que a finalidade era a repo
sição da .. importância de Cr$ 200.000,00, 
além de outras a serem apuradas". Pais 
nem essa quantia certa o paciente cuidou 
de repor aos cofres da aut.arquia. 

Em face do exposto, nega-se provimento 
ao recurso. 

Custas como de direito. 
São Paulo, 17 de novembro de 1959 -

E. Custódio da Silveira, presidente e re
lator - O. Costa Manso - Olavo Guima
rães - Thomaz Carvalhal - Martins Fer
reira - J. B. de Arruda Sampaio - Alceu 
Fernandes - Cardoso Rolim - Andrade 
Junqueira. 

PECULATO - VISTO EM F()LHAS DE PAGAMENTO 

- Não se caracteriza o crime de peculato a simples aposi
ção do "visto" em fólhas de pagamento, ainda que contenham, 
como beneficiários, nomes de pessoas estranhas ao serviço 
público. 

TRffiUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

Recorrente: Afonso Ferragoli 
Recurso criminal n.O 64.465 - Relator: Sr. Desembargador 

CANTIDIANO DE ALMEIDA 

ACóRDAO 

Vistos, êstes autos de recurso criminal 
n. 64.465, da comarca de Ourinhos, re-

corrente a Justiça Pública e recorrido 
Afonso Ferrazoli: Acordam, em Tercei
ra Câmara Criminal do Tribunal de Jus-
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tiça, por votação unânime, negar pro
vimento ao recurso. 

Custas na forma da leI. 

Afonso Ferrazoli, Prefeito Municipal de 
Salto Grande, viu-se denunciado, ao lado 
de Antônio pereira Lima, encarregado do 
serviço de águas e esgôtos da cidade, pelo 
crime de peculato. Sua participação, no 
caso, além de facilidades concedidas ao 
funcionário, ter-se-ia revelado no visto 
apôsto a documento, com o qual aquêle 
obteve vantagens, a dano da Municipa
lidade. Mas, o Dr. Juiz de Direito, de 
comêço, rejeitou a denúncia, não enxer
gando a participação do acusado, de 
molde a autorizar a iniciativa do Minis
tério Público. Dai recorrer êste, que ob
teve, nesta instância, o amparo, para o 
reclamo, do parecer da Procuradoria
Geral da Justiça. Não vêem, entretanto, 
possa alguém ver-se envolvido nos incô
modos de uma instrução criminal, quan
do a tanto não autorizam os elementos 
em que se apóia a mostra preliminar. E 
é o que acontce nos autos, onde o Pre
feito Municipal, de uma cidade, é denun
ciado, em conseqüência de inquérito pro
cedido não contra êle, sim contra um 
faltoso funcionário da edilidade, por ha-

ver participado, por simples atos de ro
tina, dos quais tirou aquêle, ganhos ile
gítimos. Segundo verificam, o co-réu in
cluía em fôlhas de pagamento pessoas 
que não prestavam serviços. O Prefeito 
visava essas fôlhas. Como não represen
tavam a verdade, resultou incluido na 
denúncia. Perguntam: tôdas as altas 
autoridades que visam inúmeras fôlhas 
de pagamentos, porventura apuradas ai 
irregularidades, só por só, estariam su
jeitas a processo crime? Não hesitam em 
responder negativamente, por antecipa
ção. O visto das fôlhas não é mais que 
uma autorização de pagamento, dirigida 
a quem de direito. Nunca, o atestado su
perior de que o que ai vai é a absoluta 
expressão da verdade, coisa que não está 
na alçada da mais alta autoridade admi
nistrativa perquirir, sUjeito o assunto à 
verificação prévia de outros funcionários. 
Em suma, não enxergando, desde logo, 
criminoso o ato do Sr. Prefeito Munici
pal, iludido por simples subordinado, nas 
condições expostas, negam provimento ao 
recurso. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 1960 -
cantidiano de Almeida, presidente e re
lator - J. B. de Arruda Sampaio - E. 
Custódio da Silveira. 

TERRAS RESERVADAS AOS tNDIOS - REDUÇÃO DE AREA - DIREI
TO ADQUIRIDO 

- A redução de área de terrenos reservados aos índios cons
titui ofensa a direito adquirido. 

- Interpretação do art. 204 da Constituição. 

TRffiUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO 

Requerente: J!:rico Sampaio 
Mandado de segurança n.O 233 - Relator: Sr. Desembargador 

CESARINO DELFINO C1:SAR 

ACóRDAO 

Visto.3, ... err tados e discutidos êstes au
tos de ma'1á.ado de seguran.;a n. 233 de 

Campo nraüde, Mato Grosl3O, em que c 
requerente l1:rico Sampaio, diretor-chefe 
da Quintéo Jr.spetoria RegioIUI do Serviço 
de Prot~çá...> li.OS índios e re'.l.lerido o sr. 




